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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

4°

CARAZINHO-RS

Memo, ns 04/2021 Carazinho, 26 de abril de 2021.

Senhora
Viviane Muller Menezes Nunes 
Auxiliar de Expediente

Assunto: mensagem retificativa (PELO n^ 002/2021)

Prezada,

Ao cumprimentá-la, ciente da mensagem retificativa em epígrafe, 
considerando que os vícios não foram sanados, mantém-se as ressalvas constantes na OT n5 
64/2021, que tem por objeto a Proposta de Emenda à Lei Orgânica n2 002/2021.

Sendo essas as informações consideradas pertinentes, reiteram-se
votos de distinta consideração e apreço.

Luís Fernandò Bourscheid 
Procurador do y 3der Legislativo 
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